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PROJETO DE lEI N2 .14/84=

Autoriza o Executivo Municipal a n~
gociar com a CEMIG - Centrais élétrl
cas de Minas Gerais S/A, para a exe-
cuç~o de obras de eletrificaç;o mo

~. ,municlpio de Ouro Preto e da outras
pr~vidências.

O povo do munic~pio de Ouro Preto, por seus re-
presentantes na Câmara Municipal,decreta e eu ,

em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art_ 12 - Fica a Prefeitura Municipal de Ouro
Preto autorizada a assinar "Carta-A-

cordo" com a Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A (CEMIG para exe-
cuç;o de obras de eletrificaç;o no Municfpio.

Art. 22 - Fica o Executivo Municipal autoriza-
do a efetuar à CEMIG, o pagamento da

importância de Cr$ 5.249.247,OO(cinco milh~es,duzentos e quarenta e
nove mil, duzentos e quarenta e sete cruzeiros) pag~veis à vista e
Cr$ 47.243.220,OO(quarenta e sete milh~es,duzentos e quarenta ~ três
mil, duzentos e vinte cruzeiros) acrescidos de Cr$8.020.008,OO (oito
milhões, vinte mil e oito cruzeiros) a tftulo de correção monet~ria,
pagéve is em 12 (doze) par-ce Ias mensa is, igua is e sucess ivas de Q'$
4.605.269,00 (quatro milhões, seiscentos e cinco mil, duzentos e se~
senta e nove cru%ei~os), venc~veis 30 (trinta) dias ap~s a assinatu-
ra da "Carta-Acordo", a ser firmada, para execução do (s) serviço(s)
nela discriminado {s} mediante utilização da arrecadação de quotasde
Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM.

Parágrafo Único - À Centrais Elétricas de Minas
Gerais S/A (CEMIG) caber~ providenciar o rece-

bimento dos pagamentos a que se refere esse artigo, para o que o Ex.!t
cutivo lhe autor9ar~, em caráter irrevogável, e por instrumento pú-
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cont inuação do pro.jeto de Ie'i 09 w~ jl. L8:1; - fl.2.

bl ico de mandato, todos os poderes que ~~ fizerem necessários.

,Art. 3Q - A presente lei entrara em vigor na
data de sua publ icação, revogadas

,.. '" .as disposiçoes em contrario.
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